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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO - SP 
Ref: Dispensa Eletrônica 90088/2025 – Proposta  

Código UASG: 986727 

 

Razão Social  

Nome Fantasia 
CNPJ  

Inscrição Estadual  

Endereço  

Bairro  

: GPR SOLUÇÕES CONSULTIVAS LTDA   

: GPR SOLUÇÕES 
: 53.111.650/0001-70 

: 08.265.179/001-27 

: QNP 23 CONJUNTO H CASA 06 

: CEILANDIA NORTE 
Cidade  

CEP:  
Telefone  

E-mail  

Dados Bancários  

: BRASILIA-DF 

: 72242-067 
: (61 9-8125-6740) 

: gprsolucoesconsultivas@gmail.com 

: Dados Bancários: Banco: Nubank – Nº 0260 – Agência: 0001 Conta Corrente: 30894777-1 

 

  

900882025-986727 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE ALTO - SP 

ite
m 

DESCRIÇÃO 

QUA
NTI
DAD

E 

MARCA IMAGEM 
VALOR 

UNITÁRIO 
NOSSO 

VALOR TOTAL 
NOSSO 

6 

Purificador de Água Consul 
CPC31AF. Compacto com 
Filtragem Classe A - Cinza 

CPC31AF Marca: Consul arca: 
Consul / Cor: Cinza / Água 

gelada: Não / Tipo de 
Produto: Bancada / Redução 
de Cloro: C1 / Retenção de 

partículoas: P1 / Bica móvel: 
Não / Eficiência 

Bacteriológica: Sim / Bandeja 
removível: Sim / Vida útil do 

refil: 1500L ou 6 meses / 
Vazão (l/h): 60-120 / Refil 
troca fácil: Sim / Ligado na 
rede de água: Sim / Selo 

inmetro no produto: Sim / 
Tipo de acionamento: 

Mecânico / Material de 
Fabricação: ABS, Poliacetal, 

Silicone, Polipropileno e 

15 
CONSU

L 

 

 
R$                                

382,00  

 R$                     
5.730,00  
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Carvão / Pressão de 
Funcionamento: 54 bar / 

Comprimento aproximado da 
mangueira de entrada (cm): 

230 / Modelo do Refil: 
CIX06AXONA 

9 

Sanduicheira Brunch Time 2 
em 1 Elgin Sanduicheira e Grill 
Antiaderente Preta 110V A 
SANDUICHEIRA BRUNCH TIME 
DA ELGIN É 2 EM 1, 
PERMITINDO PREPARAR 
SANDUICHES E PEQUENOS 
GRELHADOS, E POSSUI 800W 
DE POTÊNCIA PARA QUE OS 
ALIMENTOS FIQUEM 
PRONTOS EM INSTANTES. 
POSSUI DUPLO SISTEMA DE 
AQUECIMENTO, UM PARA 
CADA PLACA, QUE DEIXAM 
SEU ALIMENTO NO PONTO 
CERTO. PLACAS COM 
REVESTIMENTO 
ANTIADERENTE E FÁCEIS DE 
LIMPAR PROPORCIONAM 
PRATICIDADE NO SEU DIA A 
DIA. ALÇAS COM TRAVA DE 
FECHAMENTO E 
EMPUNHADURA 
ERGONÔMICA. INDICAÇÃO DE 
LUMINOSA - "LIGADO" E 
"PRONTO PRA USO". 
ENROLADOR DE FIO NA BASE 
TRASEIRA PARA GUARDAR 
ORGANIZADAMENTE. 
PERMITE ARMAZENAMENTO 
EM PÉ PARA CABER EM 
QUALQUER LUGAR. CONTA 
TAMBÉM COM BASE 
ANTIDERRAPANTE E 
PROTEÇÃO CONTRA 
SUPERAQUECIMENTO. 
CONFIRA ESSAS E OUTRAS 

30 ELGIN 

 

R$ 83,97 
 R$                     

2.519,10  
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CARACTERISTICAS NO NOSSO 
SITE: WWW.ELGIN.COM.BR 

VALOR ESTIMADO 
 R$                                                                                                                                                

8.249,10  
 

 

 

 

Valor total por extenso: 8.249,10 (OITO MIL DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS)    

 

I - O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sessão 

pública do pregão eletrônico.  

II - Declaramos que o VALOR TOTAL DA PROPOSTA é irreajustável, e nele estão incluídos: os tributos, 

fretes, alimentação, estadia, encargos sociais; as despesas e obrigações financeiras de qualquer 

natureza; e todos os componentes de custo dos bens necessários à perfeita satisfação do objeto desta 

licitação.  

III - Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

IV - Declaramos, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 90088/2.025 e 

seus anexos, aos quais nos sujeitamos 

 

 

NOME COMPLETO: GUSTAVO 

PACHECO ROCHA 

CARGO: ADMINISTRADOR 

 

 

PESSOA CREDENCIADA OU 

AUTORIZADA PARA ASSINAR O 

FUTURO CONTRATO NOME 

COMPLETO: GUSTAVO PACHECO 

ROCHA 

CARGO: ADMINISTRADOR 

CPF:  043.908.341-93 

RG : 3029154 SSPDF 
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Atenciosamente, 

 

 

Brasília – DF, 01 de Agosto de 2025 

 

 

 

 

  GUSTAVO PACHECO ROCHA 
 CPF: 043.908.341-93 

   CI: 3029154 SSP-DF 
   Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                            

 

 

GPR SOLUCOES 
CONSULTIVAS 
LTDA:5311165000
0170

Assinado de forma digital 
por GPR SOLUCOES 
CONSULTIVAS 
LTDA:53111650000170 
Dados: 2025.09.01 12:54:42 
-03'00'



Purificador de Água Consul CPC31AF. Compacto com Filtragem Classe A - Cinza CPC31AF 

Marca: Consul 

 

Marca Consul 

Características especiais ABS, Poliacetal, Silicone, Polipropileno e Carvão 
ativado. 

Dimensões do produto 10C x 10L x 10A milímetros 

Material Plástico 

Capacidade 1440 Cubic Centimeters 

 

 

Descrição do produto 

Marca: Consul / Cor: Cinza / Água gelada: Não / Tipo de Produto: Bancada / 

Redução de Cloro: C1 / Retenção de partículoas: P1 / Bica móvel: Não / 

Eficiência Bacteriológica: Sim / Bandeja removível: Sim / Vida útil do refil: 

1500L ou 6 meses / Vazão (l/h): 60-120 / Refil troca fácil: Sim / Ligado na rede 

de água: Sim / Selo inmetro no produto: Sim / Tipo de acionamento: Mecânico / 

Material de Fabricação: ABS, Poliacetal, Silicone, Polipropileno e Carvão / 

Pressão de Funcionamento: 54 bar / Comprimento aproximado da mangueira de 

entrada (cm): 230 / Modelo do Refil: CIX06AXONA 

Detalhes técnicos 

Nome da marca Consul 

Informações do modelo CPC31AFONA 

Certificação 005142/2016 

Dimensões do produto 17,6 x 18,4 x 30,5 cm; 2 g 

Pilha(s) ou bateria(s): 1 Íon de lítio baterias necessárias. 

(inclusas) 

Eficiência A+, B, 85% 

Capacidade 1440 Cubic Centimeters 



Tipo de instalação Bancada 

Número da Peça CPC31AF 

Características especiais ABS, Poliacetal, Silicone, Polipropileno e 

Carvão ativado. 

Cor Cinza 

Voltagem 110 Volts, 220 Volts 

Tipo de material Plástico 

Componentes incluídos CONSUL PURIFICADOR DE AGUA CINZA 

CPC31AFONA BIVOLT 

Baterias inclusas? Sim 

Funciona a bateria ou pilha? Sim 

Tipo de pilha ou bateria Lítio 

Peso 2 Gramas 

Fabricante Consul 

Número do modelo CPC31AFONA 

ASIN B079M9PQD3 

 

 



Consul



Consul



Co
ns
ul

Consul

trocarref



Consul



 

30.5cm

Consul

18.4cm

17.6cm



Sanduicheira Brunch Time 2 em 1 Elgin Sanduicheira e Grill 

Antiaderente Preta 110V 
 

 

Características especiais 2 em 1 (sanduicheira e grill) com aquecimento duplo 

Cor Preta 

Material Plástico 

Marca Elgin 

Dimensões do produto 6P x 22L x 20A centímetros 

 

Sobre este item 
 Função 2 em 1: sanduicheira e grill 

 Placas duplas onduladas com revestimento antiaderente 

 Potência de 800W e aquecimento rápido 

 Design funcional com trava de segurança e porta-fio 

 Luz indicadora de funcionamento e puxador que não esquenta 

 

Detalhes técnicos 

Nome da marca Elgin 

Fabricante Elgin 

Modelo 42SAN4001000 

Cor Preta 

Registro no Inmetro Não aplicável 

Número da peça 42SAN4001000 

Características especiais 2 em 1 (sanduicheira e grill) com 

aquecimento duplo 



Peças para montagem 01 Sanduicheira 01 Manual do Usuário 

Número de unidades 1 

Voltagem 110 Volts 

Etiqueta Nacional de Eficiência Energética 

(ENCE) 

A 

Potência em watts 800 watts 

Tipo de fonte de energia Energia elétrica 

Funciona com baterias Não 

Tipo de material Plástico 

Fabricante Elgin 

Número do modelo 42SAN4001000 

Dimensões do produto 6 x 22 x 20 cm; 1,02 quilogramas 

ASIN B0DCCFRMX8 

EAN 7908412518829 

 

 

Descrição do produto 

A SANDUICHEIRA BRUNCH TIME DA ELGIN É 2 EM 1, PERMITINDO 

PREPARAR SANDUICHES E PEQUENOS GRELHADOS, E POSSUI 800W DE 
POTÊNCIA PARA QUE OS ALIMENTOS FIQUEM PRONTOS EM INSTANTES. 

POSSUI DUPLO SISTEMA DE AQUECIMENTO, UM PARA CADA PLACA, 

QUE DEIXAM SEU ALIMENTO NO PONTO CERTO. PLACAS COM 

REVESTIMENTO ANTIADERENTE E FÁCEIS DE LIMPAR PROPORCIONAM 



PRATICIDADE NO SEU DIA A DIA. ALÇAS COM TRAVA DE FECHAMENTO 

E EMPUNHADURA ERGONÔMICA. INDICAÇÃO DE LUMINOSA - "LIGADO" 

E "PRONTO PRA USO". ENROLADOR DE FIO NA BASE TRASEIRA PARA 

GUARDAR ORGANIZADAMENTE. PERMITE ARMAZENAMENTO EM PÉ 

PARA CABER EM QUALQUER LUGAR. CONTA TAMBÉM COM BASE 

ANTIDERRAPANTE E PROTEÇÃO CONTRA SUPERAQUECIMENTO. 



Segurança em cada detalhe

Alça fria, trave de segurança e pés
antiderrapantes para um manuselo sem riscos

elgin
Brunc

hTimw

Luz indicadora: ligado e pronto

Saiba o momento exato em que seu

alimento estiver pronto



 

6 cm 1 elgin

20 cm

22 cm



Assunto:
Re: Proposta da empresa GPR Soluções Consultivas
itens 6 e 9

De <smecompras@montealto.sp.gov.br>
Para: Prefeitura Municipal de Monte Alto <licita@montealto.sp.gov.br>
Data 01/09/2025 13:56

item 6 e item 9 aprovados

 

Em 01/09/2025 11:27, Prefeitura Municipal de Monte Alto escreveu:

Segue anexo a Proposta da empresa GPR Soluções Consultivas itens 6 e 9 para análise.

Aguardo retorno

Att,

José Roberto

--
Prefeitura Municipal de Monte Alto
Departamento de Licitação
Tel (16) 32443113  R 3157 e 3158

01/09/25, 13:58 Webmail Locaweb : Re: Proposta da empresa GPR Soluções Consultivas itens 6 e 9

https://webmail-seguro.com.br/v2/?_task=mail&_safe=0&_uid=107854&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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                                                                 ANEXO VI 

   
 

A empresa GPR SOLUÇÕES CONSULTIVAS, inscrita no CNPJ sob o n.º 
53.111.650/0001-70, sediada no endereço QNP 23 CONJUNTO H LOTE 06, 
telefone n.º (61) 98125-6740, por intermédio do seu representante legal Sr. 
GUSTAVO PACHECO ROCHA, DECLARO, sob as penas da lei:  
 
a) Nos termos do inciso VI, do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que a 
empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal;  
b) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto à 
Prefeitura de Monte Alto, e de que as notificações e comunicações formais 
decorrentes da execução do contrato (Pedidos de Compra) serão efetuadas 
através do Sítio Eletrônico da Prefeitura e Diário Oficial do Município de Monte 
Alto e que os recursos administrativos decorrentes da execução contratual 
deverão ser encaminhados exclusivamente pelo correio eletrônico 
licita@montealto.sp.gov.br;  
c) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa não possui 
qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos 
conheço na íntegra;  
d) Que tomou conhecimento das reais condições e peculiaridades inerentes ao 
fornecimento dos produtos, bem como coletaram informações de todos os dados 
e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, 
responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem a proposta ao 
presente processo licitatório, em nome da empresa que represento e certos de 
que não nos caberá, a posteriori, nenhuma reclamação de desconhecimento do 
objeto licitado.  
e) Estar ciente de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 
eletrônico, foram adotados os itens Compras.Gov mais semelhantes ao descrito 
no Anexo I. Havendo divergência entre a descrição do objeto existente no Edital e 
a utilizada pelo Sistema Compras.Gov, deve prevalecer o estabelecido no Edital e 
seus anexos;  
f) De que conhece a obrigação de assinar a Ata de Registro de Preços, para o caso 
de ser adjudicatária no pregão, no prazo definido no Edital e que tem pleno 
conhecimento das sanções previstas nos incisos IV e VI, do art. 155, da Lei 
Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº. 4.645, de 27 de julho de 2023, em 
caso de descumprimento da formalização do documento;  
g) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas 
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Brasília,  01 de Setembro de 2025 
 
 

 
 

  GUSTAVO PACHECO ROCHA 

 CPF: 043.908.341-93 
   CI: 3029154 SSP-DF 

   Representante Legal 
 

 

 

 

 

 

 

GPR SOLUCOES 
CONSULTIVAS 
LTDA:531116500001
70

Assinado de forma digital por 
GPR SOLUCOES CONSULTIVAS 
LTDA:53111650000170 
Dados: 2025.09.01 14:45:24 
-03'00'
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                                                                 ANEXO V  
   
 

A empresa GPR SOLUÇÕES CONSULTIVAS, inscrita no CNPJ sob o n.º 
53.111.650/0001-70, sediada no endereço QNP 23 CONJUNTO H LOTE 06, 
telefone n.º (61) 98125-6740, por intermédio do seu representante legal Sr. 
GUSTAVO PACHECO ROCHA, vem através de seu representante legal infra-
assinado, com fundamento no artigo 3° e seus parágrafos da Lei Complementar 
n° 123, de 15 de dezembro 2.006, estando apta, portanto, a participar do 
procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 90088/2025, da Prefeitura de 
Monte Alto, DECLARA ser:  
 
(  ) Microempresa nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 
1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014.  
(X) Empresa de pequeno porte nos termos do enquadramento previsto nos 
incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos 
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de 
agosto de 2014.  
 
Declara que não celebrou no presente ano-calendário contratos com a 
Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
Brasília,  01 de Setembro de 2025 
 
 

 
 

  GUSTAVO PACHECO ROCHA 
 CPF: 043.908.341-93 
   CI: 3029154 SSP-DF 

   Representante Legal 
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Dados: 2025.09.01 14:43:15 
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ATESTADO DE CAPACIDADE T£CNICA

Contratante :
FUNDA('AO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV
EDUCATIVAS -
CNPJ: 61.914.891/0001-86
Enderego: Rua Cenno Sbrighi, no 378 - CEP: 05036-900 - Agua Branca - sao
Paulo/SP

Contratada :
GPR SOLU(,aES CONSULTIVAS LTDA
CNPJ 53.111.650/0001-70
Endere9o: QNP 23 CONJUNTO H CASA 06

Atestamos para os devidos fins que a empresa acima descrita, forneceu 01
APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO CASSETE 36MIL BTUS - PHILCO,

atendendo a todos os requisitos t6cnicos qualitativos e quantitativos exigidos por

esta contratante. conforme Dispensa Eletr6nica 90073 - SC 066319 e NF10

Por ser verdade, firmamos o presente

Agua Branca - SP,18 dejulho de 2024

Jos6 Mario Pacheco
COORDENADOR T£CNICO

JOSE MARIO PACHECO FILHO
COORDENADOR TECNICO

FundaG£o Padre Andrleta - Centro Paull8ta de R&Ilo e TV Educatlvas
Rua Cenno Sbrighi, 378 Agua Branca - 05036-gOO - sao Paulo - SP

tel:.(I1) 2182-3162 - fax:(11) 3611-1518
cmab nom.br



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE EPP1316

BRASILIA

5 Dezembro 2023

Nº FCN/REMP

DFB2300247019

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53203040426 em 05/12/2023 da Empresa GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA, CNPJ 53111650000170 e protocolo
DFB2300247019 - 05/12/2023. Autenticação: 3060A7B6687BCF4A96C098FDD18EDC955676D211. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/154.805-2 e o código de segurança BRPD
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/154.805-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFB2300247019

Data

05/12/2023

043.908.341-93 GUSTAVO PACHECO ROCHA 05/12/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53203040426 em 05/12/2023 da Empresa GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA, CNPJ 53111650000170 e protocolo
DFB2300247019 - 05/12/2023. Autenticação: 3060A7B6687BCF4A96C098FDD18EDC955676D211. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/154.805-2 e o código de segurança BRPD
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.
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CONTRATO SOCIAL DE GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA 

 

GUSTAVO PACHECO ROCHA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 20/05/1995, 
profissão: EMPRESARIO, nº do CPF: 043.908.341-93, identidade: 3029154, órgão expedidor: SSP-DF, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): QUADRA QNP 25 CONJUNTO F, número 07, bairro 
CEILANDIA NORTE (CEILANDIA), município BRASILIA - DF, CEP: 72.242-113.

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: GPR SOLUCOES 
CONSULTIVAS LTDA

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: SETOR SETOR P QNP 23 CJ H LT 
6, número S/N, bairro Ceilandia,  município BRASILIA - DF, CEP: 72.242-067.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS, BEBIDAS E FUMO, OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, 
COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS,MERCEARIAS E 
ARMAZENS, COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, CARGA E DESCARGA, PROMOCAO DE 
VENDAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA, REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E 
DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 29/11/2023 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL reais) divididos em 50.000 
quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL 
reais) em moeda corrente do País.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53203040426 em 05/12/2023 da Empresa GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA, CNPJ 53111650000170 e protocolo
DFB2300247019 - 05/12/2023. Autenticação: 3060A7B6687BCF4A96C098FDD18EDC955676D211. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
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Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma:

Sócio Nº de Quotas Valor

GUSTAVO PACHECO ROCHA 50.000 R$ 50.000,00

Total 50.000 R$ 50.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida:

Pelo sócio GUSTAVO PACHECO ROCHA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar 
todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s): 
A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de 
crédito e/ou débito; 
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 
E) contratar ou cancelar seguros; 
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 
G) prestar garantias; 
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas 
quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1º, DO CC E 
ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, da Lei Complementar 
nº 123, de 2006)

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53203040426 em 05/12/2023 da Empresa GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA, CNPJ 53111650000170 e protocolo
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Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro BRASILIA - DF para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

 

Brasília, 29 de novembro de 2023.
 
 
 

______________________________________________________________ 
GUSTAVO PACHECO ROCHA: Sócio/Administrador

 
 

 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/154.805-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFB2300247019

Data

05/12/2023

043.908.341-93 GUSTAVO PACHECO ROCHA 05/12/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53203040426 em 05/12/2023 da Empresa GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA, CNPJ 53111650000170 e protocolo
DFB2300247019 - 05/12/2023. Autenticação: 3060A7B6687BCF4A96C098FDD18EDC955676D211. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/154.805-2 e o código de segurança BRPD
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/154.805-2.

A Secretaria Geral da JUCISDF, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao registro
público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1º, I DA LEI
8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 23/154.805-2, em 05/12/2023 da empresa: GPR
SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA, de NIRE 5320304042-6 , foi deferido digitalmente sob o número
53203040426, em 05/12/2023 , nos termos da medida provisória Nº 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

043.908.341-93 GUSTAVO PACHECO ROCHA 05/12/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

043.908.341-93 GUSTAVO PACHECO ROCHA 05/12/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/11/2023

Documento assinado eletronicamente por ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA,
Servidor(a) Público(a), em 05/12/2023, às 20:46.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53203040426 em 05/12/2023 da Empresa GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA, CNPJ 53111650000170 e protocolo
DFB2300247019 - 05/12/2023. Autenticação: 3060A7B6687BCF4A96C098FDD18EDC955676D211. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/154.805-2 e o código de segurança BRPD
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pág. 7/8



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA816.021.031-00

Brasília. terça-feira, 05 de dezembro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53203040426 em 05/12/2023 da Empresa GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA, CNPJ 53111650000170 e protocolo
DFB2300247019 - 05/12/2023. Autenticação: 3060A7B6687BCF4A96C098FDD18EDC955676D211. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Imprimir

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL -
DIF

CF/DF 08.265.179/001-27 CPF/CNPJ 53.111.650/0001-70 DataConcessão 05/12/2023

Denominação social GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia GPR SOLUCOES

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS FAC - Número do Protocolo

969-14211/02
Regime de Tributação do ISS SIMPLES NACIONAL Faixa do ISS XX Data de enquadramento no

ISS

05/12/2023
Regime de Tributação do ICMS SIMPLES NACIONAL Faixa do ICMS XX Data de enquadramento no

ICMS

05/12/2023
Descrição Atividade Econômica do ISS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
Código da Atividade - ISS N8219-9/99-00 Data de Início de Atividade - ISS 05/12/2023

Descrição da Atividade Econômica do ICMS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS

AUTOMOTORES
Código da Atividade - ICMS G4530-7/03-00 Data de Início de Atividade - ICMS 05/12/2023

Endereço SETOR P QNP 23 CJ H LT 6 S/N CEP 72.242-067

Bairro CEILANDIA Cidade BRASILIA UF DF

Situação Cadastral Data 01/01/0001

Atividade secundária - ICMS

CNAE-Fiscal:
G453070400
Descrição da atividade:
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES
Data de início:
05/12/2023

CNAE-Fiscal:
G471210000
Descrição da atividade:
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZENS
Data de início:
05/12/2023

CNAE-Fiscal:
G472370000
Descrição da atividade:
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
Data de início:
05/12/2023

CNAE-Fiscal:
G475390000
Descrição da atividade:
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
Data de início:
05/12/2023

CNAE-Fiscal:
G476100300
Descrição da atividade:
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
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Data de início:
05/12/2023
Atividade secundária - ISS

CNAE-Fiscal:
G461760000
Descrição da atividade:
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E FUMO
Data de início:
05/12/2023

CNAE-Fiscal:
G461849900
Descrição da atividade:
OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
Data de início:
05/12/2023

CNAE-Fiscal:
H521250000
Descrição da atividade:
CARGA E DESCARGA
Data de início:
05/12/2023

CNAE-Fiscal:
M731900200
Descrição da atividade:
PROMOCAO DE VENDAS
Data de início:
05/12/2023

CNAE-Fiscal:
N812900000
Descrição da atividade:
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
Data de início:
05/12/2023

CNAE-Fiscal:
S951180000
Descrição da atividade:
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS
Data de início:
05/12/2023



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA
CNPJ: 53.111.650/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:12:44 do dia 13/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2025.
Código de controle da certidão: 86C7.2B9A.ADB1.348C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 220047919562025

GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SETOR P QNP 23 CJ H LT 6  S/N

JUNTO AO GDF

0826517900127

53.111.650/0001-70

CEILANDIACIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 14 de outubro de 2025. *

Certidão emitida via internet em 16/07/2025 às 11:26:56 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 53.111.650/0001-70
Razão

Social: GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA

Endereço: Q QNP 23 CO H LOTE 6 / CEILANDIA NORTE / BRASILIA / DF / 72242-067

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/08/2025 a 17/09/2025

Certificação Número: 2025081908086171792890

Informação obtida em 28/08/2025 16:45:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

28/08/2025, 16:45 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 53.111.650/0001-70
Certidão nº: 14855010/2025
Expedição: 13/03/2025, às 11:16:56
Validade: 09/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.111.650/0001-70, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 12/08/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA
53.111.650/0001-70

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 12/08/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.0AGU.PVQ7.J5F9.CIS2.KVY2
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

12/08/2025 15:49:40

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53203040426 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA

223 BALANCO

BRASILIA

5 Janeiro 2024

Nº FCN/REMP

DFE2400000457

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2479849 em 08/01/2024 da Empresa GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA, CNPJ 53111650000170 e protocolo
DFE2400000457 - 05/01/2024. Autenticação: 93D8F3BEC6A928E9989967765F11D98F6523E6A6. Luciana Stefane de Almeida Dionisio -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/002.143-6 e o código de segurança 6xEE
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/03/2024 por Luciana Stefane de Almeida Dionisio  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/002.143-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2400000457

Data

05/01/2024

043.908.341-93 GUSTAVO PACHECO ROCHA 05/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

050.851.421-52 WENDEL KALEBE PACHECO COSTA 05/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2479849 em 08/01/2024 da Empresa GPR SOLUCOES CONSULTIVAS LTDA, CNPJ 53111650000170 e protocolo
DFE2400000457 - 05/01/2024. Autenticação: 93D8F3BEC6A928E9989967765F11D98F6523E6A6. Luciana Stefane de Almeida Dionisio -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/002.143-6 e o código de segurança 6xEE
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/03/2024 por Luciana Stefane de Almeida Dionisio  Secretária-Geral.
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